
INDICAÇÃO No 277/07

Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, nos
termos regimentais, providências do Setor competente da
Municipalidade no sentido de dotar o terreno público localizado na
Rua João Osório Silveira Martins, esquina com a Rua Rachel de
Queiróz, no Loteamento Jardim São João, Bairro do Itapema, de uma
pequena praça com play-ground e um campo de futebol gramado, para
o lazer da comunidade local.

JUSTIFICATIVA

A presente Indicação reitera os seguintes
termos daquela de no 131/05, de 07/03/05, até o momento não
atendida pela Municipalidade:

“No local acima mencionado já existe um
campinho de futebol não oficial, utilizado pelos moradores da
região, principalmente as crianças, para a prática da popular
modalidade esportiva. Ao se dotar aquele terreno público de uma
praça gramada, com árvores, flores, banco e iluminação e de um
pequeno campo de futebol, também gramado, estar-se-á oferecendo à
comunidade do Jardim São João uma área que atenderá às
necessidades de seus moradores em termos de lazer e de prática
esportiva. Construindo-se um campinho de futebol, oficialmente, no
mesmo terreno, ao lado da futura praça, a Municipalidade irá dotá-
lo de traves, demarcações e em todo o seu perímetro de tela de
proteção, para que a bola chutada pelos atletas não saia do mesmo,
atingindo os demais freqüentadores daquele local, nem as casas
vizinhas a ele.”

Sala das Sessões, 26 de Julho de 2007

Laerte Moreira Junior
Vereador


